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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
 EDITAL 004/2025 – CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DA PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE 

SERVIÇO
Em cumprimento às determinações, o Senhor SILVANO TORTELLI, Prefeito do Município de Santa 
Lucia – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, no-
meada pela Portaria nº. 009/2025, resolve: 

TORNAR PÚBLICO
A Classificação Provisória do Processo Seletivo Simplificado para provimento de vagas existentes, 
que vierem a vagar ou a serem criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplifi-
cado, no quadro de servidores do Município de Santa Lucia, nos termos da legislação pertinente e 
das normas estabelecidas no Edital nº001/2025. 

NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS COLOCAÇÃO

Berenice Martins 15/04/1972 100 Pontos 1°

Sueli Aparecida Barrozo 11/07/1965 85 Pontos 2°

Maria Margarete Bombonato 14/02/1961 82 Pontos 3°

Marli Terezinha Schaedler Dalek 13/06/1964 82 Pontos 4°

Neli Fatima Alberti De Medeiros 13/11/1978 81 Pontos 5°

Geni Ines Coelho De Moura 02/09/1969 79 Pontos 6°

Neuza Lefchak Schmitz 24/04/1974 77 Pontos 7°

Loriane Aparecida Tortelli 07/05/1975 77 Pontos 8°

Samuel Prudente De Oliveira 16/06/1988 77 Pontos 9°

Neide Maria Lanza 13/10/1961 76 Pontos 10°

Serli De Fatima Oliveira 23/06/1976 76 Pontos 11°

Emanueli Maria Maldaner 30/12/1987 75 Pontos 12°

Marli Da Silva 26/10/1975 74 Pontos 13°

Tamara Barbosa 03/01/1992 74 Pontos 14°

Jakiciane Raquiela Ternes Teixeira Zanella 08/11/1995 74 Pontos 15°

Vera Lucia Dama Dallabrida 03/01/1977 72 Pontos 16°

Ivanir Costa De Linhares 26/07/1963 70 Pontos 17°

Nair Elizabete Alves Paiao 20/02/1964 70 Pontos 18°

Terezinha De Oliveira 04/12/1971 70 Pontos 19°

Lucineia Francisca De Melo 14/03/1989 70 Pontos 20°

Maria De Lurdes Tambosi 22/09/1996 69 Pontos 21°

Emmanuela Samara Maia 30/09/1985 68 Pontos 22°

Jussara De Moura Quilin 14/11/1979 66 Pontos 23°

Silvana Costa Hoeckele 04/10/1987 65 Pontos 24°

Camila Gonçalves Do Amaral Gugel 29/01/1998 65 Pontos 25°

Soeli Aparecida Rodrigues Puerari 16/08/1971 62 Pontos 26°

Eliane Ribeiro Pinto 06/05/1988 62 Pontos 27°

Kely Cristina Enisweler Henz 26/02/1990 62 Pontos 28°

Gustavo Fernando Forcellini Scherer 26/02/2001 62 Pontos 29°

Mairi Elena Rios Dos Santos 28/02/1966 59 Pontos 30°

Luciana Pinto Pilani 08/01/1975 59 Pontos 31°

Maria Ines De Souza 28/08/1979 58 Pontos 32°

Andre Luiz Lanza 26/11/1984 56 Pontos 33°

Aline Dayane Muller 26/07/1989 56 Pontos 34°

Eleandra De Resende 16/10/1989 56 Pontos 35°

Leandro Werlang 11/08/1991 56 Pontos 36°

Gabrielli Stepanha Couto 29/04/1995 56 Pontos 37°

Amanda Reitz Scherer 30/10/1999 56 Pontos 38°

Rosemeris Rinaldi Fontanela 13/05/1974 53 Pontos 39°

Juçara Aparecida Zambom Dalla Costa 10/06/1980 53 Pontos 40°

Vitória Silva Oliveira 14/10/1996 52 Pontos 41°

Elizane Birk De Bairros Moreira 15/08/1978 50 Pontos 42°

Roseli Vieira 03/01/1983 50 Pontos 43°

Neide Vieira Magalhães Ost 01/02/1984 50 Pontos 44°

Joseli Alves Bueno Rego 15/01/1987 50 Pontos 45°

Silvana Dos Santos 11/08/1987 50 Pontos 46°

Carina Catiana Sobral Tosta 15/03/1988 50 Pontos 47°

Andressa Quevedo 18/12/1995 50 Pontos 48°

Daniele Dahmer 23/10/1997 50 Pontos 49°

Luana Stracher França 12/05/1998 50 Pontos 50°

Caline Fernanda Schwinn 22/03/2001 50 Pontos 51°

Daniele De Fatima Gomes Signorelli 03/07/2001 50 Pontos 52°

Gessica Ferreira De Mello 19/02/2002 50 Pontos 53°

Ana Paula Muller Costa 29/01/2000 46 Pontos 54°

Andreia Fernanda De Oliveira 21/08/1990 43 Pontos 55°

Joisse Dos Santos 10/09/1995 43 Pontos 56°

Marisa Janete Treter 14/01/1970 40 Pontos 57°

Solange Marisa Dalben Ribeiro 21/08/1972 40 Pontos 58°

Antoninha Grassi Pereira 12/06/1980 40 Pontos 59°

Rosemeri Lucio De Gois Puerari 03/02/1981 40 Pontos 60°

Franciskeli Medeiros Das Chagas 02/08/1988 40 Pontos 61°

Roseli Piuco 07/02/1989 40 Pontos 62°

Fernanda De Oliveira 20/10/1993 40 Pontos 63°

Aline De Medeiros Aguiar 06/08/1995 40 Pontos 64°

Ana Flavia Hoffmann Muller 08/01/1999 40 Pontos 65°

Alessandra Lucas Antunes 25/11/2000 40 Pontos 66°

Olinda Pereira De Almeida 09/09/1985 32 Pontos 57°

Monica França Krugerr 01/05/1986 30 Pontos 68°

Daiane Maria Welter Augustin 07/05/1988 30 Pontos 69°

Rosemeri Thomas 10/05/1988 30 Pontos 70°

Andrieli Santana De Almeida 15/08/1998 30 Pontos 71°

Luciana Zanella Ody 20/04/1986 20 Pontos 72°

Mayanna Rios Dos Santos 30/12/2004 20 Pontos 73°

Sandra da Cruz Veiga Signorini 03/01/1968 - Desclassificado

Ortenila Terezinha Piloni da Veiga 22/05/1977 - Desclassificado

Jaderson Moura da Silva Miranda 21/11/1986 - Desclassificado

Janete Alves De Oliveira 24/04/1988 - Desclassificado

Silmara dos Santos Vilant Bohnenberger 07/05/1990 - Desclassificado

Suelen Cristina Zoroteo Pereira 08/06/1990 - Desclassificado

Simone de Aguiar Castanha Signorini 19/11/1990 - Desclassificado

Fabiane Stracher França Pereira 25/07/1992 - Desclassificado

Lourrâine Miranda de Sousa Moura 07/12/1993 - Desclassificado

Fabiana da Silva souza 25/06/1994 - Desclassificado

Ana Lucia Pereira Da Silva 13/03/1995 - Desclassificado

Karen Cristini Fornari Francener 10/10/1995 - Desclassificado

Camila de Amaral Teixeira    05/08/1996 - Desclassificado

Recieli Larissa Kauffmann 31/10/1996 - Desclassificado

Camila Francener 19/01/1998 - Desclassificado

Andrea Fernanda Da Conceição 21/10/1998 - Desclassificado

Leilaine Adriana Gaio Stanger 14/07/1999 - Desclassificado

Michely Gregolim 07/01/2001 - Desclassificado

_________________________________________________
SILVANO TORTELLI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 34/2024

Ref. Licitação Pregão Nº14/2024
Aquisição de Materiais de Construção e acabamento para Manutenção de Bens Imóveis, 

mediante Sistema de Registro de Preços - SRP.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  ADEMIR KONRAD 74273043904 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 9.584,65 (Nove 
mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e cinco Centavos),tendo em vista o 
redimensionamento do objeto, conforme cláusula “alterações” do contrato em epígrafe e termos do 
Art. 132 da lei 14.133 de 2021, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 28/07/2025.
Prazo de Vigência: 28/07/2025.
Data da Assinatura: 04/02/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2025

A finalidade da presente DISPENSA CHAMAMENTO PÚBLICO é a celebração de parceria através 
do Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LIN-
DOESTE/PR – APAE, pessoa jurídica de direito privado, entidade filantrópica sem fins lucrativos, 
inscrita sob o CNPJ nº 00.572.863/0001-33, situada na Rua Rio Grande do Sul n.º 320, município 
de Lindoeste/Pr, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros, com vistas ao provimento de parte da demanda de vagas 
para atendimento educacional especial de alunos com deficiência intelectual e múltipla, objetivando 
a garantia da cidadania dos direitos fundamentais dos munícipes Santaluciense com deficiência 
e necessidades especiais, conforme conceituado pela Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).

Conforme a documentação apresentada que atende aos preceitos do artigo 30,  inciso IV, da lei 
federal 13.019/2014 e decreto municipal nº 51/2017,  e considerando as ações desenvolvida pela 
instituição apresentada é que sugerimos a referida parceria com dispensa de chamamento público 
e assinatura do termo de fomento.

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 28 de janeiro de 2025.

   Leonardo Matheus Buratti
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Assis Chateaubriand realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço por item na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável, 
objetivando a aquisição de licença/assinatura do software Canva Pro e CapCut Pro, pelo período de 
12 meses, para atender as necessidades da Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal de 
Assis Chateaubriand 
Valor estimado: R$ 884,88 (oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br- UASG: 929890 
Recebimento de propostas: até o dia 10/02/2025 às 08:59 
Data e horário da etapa de lances: dia 10/02/2025 das 09:00 às 15:00 
A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos no sítio oficial da Câmara Municipal 
(http://www.camarassis.pr.gov.br/) ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
Assis Chateaubriand/PR, 04 de fevereiro de 2025. 
 

OSMAR APARECIDO RINKI 
Presidente da Câmara 

 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2025  

Item: 01. Empresa: Auto Posto Região Ltda. CNPJ: 07.463.700/0001-61. Valor total: 
R$ 352.200,00. 
 

* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 03 de 
fevereiro de 2025. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°. 
                                                
                                                 
                                                   

 
 
 
 
                                               
 
                                                

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2025 
PROCESSO: Inexigibilidade nº 02/2025 
OBJETO: Contratação de serviços de capacitação para servidor público no curso on-
line "Jornada Pregão Eletrônico - Formação de agentes de contratação, pregoeiros e 
equipe de apoio". 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA 
CNPJ DO CONTRATADO: 12.095.355/0001-90 
REPRESENTANTE LEGAL: Nadia Aparecida Dall Agnol 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$997,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 03 de fevereiro de 
2025 – Adriano Backes, Prefeito e NADIA APARECIDA DALL AGNOL - 
CONSULTORIA. Testemunhas: Valmir Monteiro, Secretário Municipal de 
Administração e Jean Tjuli de Aguiar Oechsler, Fiscal de Contrato – SMAD. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

A mesma bebida que brinda mo-
mentos especiais faz vítimas quando 
o assunto é a doença do alcoolismo. 
Enquanto ela une histórias quando é 
consumida com moderação, em ou-
tros casos, é motivo de dependên-
cia, de separação, de discórdia e, até 

mesmo, de tragédias. Buscar a ajuda 
é essencial e no combate ao alcoolis-
mo existe um grupo mundialmente 
conhecido: os Alcoólicos Anônimos 
(AA). Em Toledo, as reuniões aconte-
cem em diversos bairros.

Segundo um dos membros do AA, 

 ̘ Combater o alcoolismo envolve vencer o vício e para isso 
existe o Alcoólicos Anônimos (AA)

Alcoólicos Anônimos: grupo
ajuda a combater o alcoolismo

as reuniões de Alcoólicos Anônimos 
são espaços acolhedores. “Ninguém 
aponta o dedo para ninguém, não 
existem diretores, todos são hierar-
quicamente iguais, ninguém é chefe 
de nada, a não ser um poder superior 
amantíssimo da forma que cada um 
compreende. Alcoólicos Anônimos 
não apoia nem combate qualquer 
causa. Não está ligado a nenhuma 
seita religiosa ou movimento políti-
co, a nenhuma organização ou insti-
tuição de qualquer espécie”.

DESEJO DE RECUPERAÇÃO - 
No grupo não existe a cobrança de 
taxas, nem de mensalidades. Tam-
bém não é feita ficha de inscrição, 
os membros não assinam propos-
ta, tampouco precisam dar seu nome 
completo. Conforme o membro, o 
único requisito para tornar-se mem-
bro de AA é ter o desejo de recuperar-
-se da doença do alcoolismo. 

“Em Alcoólicos Anônimos o úni-
co que pode dizer se é alcoólatra é 
o próprio indivíduo e, certamente, é 
uma decisão difícil e dolorida, mas 
aponta para uma nova vida possível, 
iniciando o trabalho dos 12 passos 
onde no primeiro passo diz ‘Admiti-
mos que éramos impotentes peran-
te o álcool - que tínhamos perdido o 

domínio sobre nossas vidas’”, afirma.

DAR O PRIMEIRO PASSO – Cada 
pessoa que ingressa no grupo recebe 
uma ficha amarela sem qualquer valor 
comercial, mas com especial significa-
do, pois simboliza: o propósito comum 
do Grupo; a amizade dos companhei-
ros; o ingresso na sobriedade e a im-
portância da decisão que tomou.

O único propósito dos membros 
é se manter sóbrios, a fim de desfru-
tar de uma vida feliz e ajudar outros 
a se recuperarem da doença do alco-
olismo. Para manter firme esse pro-
pósito acontecem reuniões regulares 
de recuperação, onde são comparti-
lhadas experiências, forças e espe-
ranças para resolver o problema de 
quem está no grupo.

“Combater o alcoolismo é um 
processo contínuo que requer com-
prometimento, apoio e, muitas ve-
zes, ajuda profissional. Cada pessoa 
é única, e o que funciona para uma 
pode não funcionar para outra. Por-
tanto, é importante encontrar uma 
abordagem personalizada que aten-
da às necessidades individuais”, re-
lata um dos membros do AA.

Da Redação
TOLEDO

JANAÍ VIEIRA

CONFIRA OS LOCAIS DOS GRUPOS DE ALCOÓLICOS ANÔNIMOS EM TOLEDO:
Terça e sexta às 20h00 e domingo às 19h00 Grupo Ascese, Rua Madri, 75 –
atrás do Toledão;
Segunda-feira às 20h00 - Grupo Novo Caminho – Rua Nayoro, 26 - Jardim Co-
opagro;
Terça-feira - Grupo Operária, Associação dos Ostomizados - Rua 1º de Maio, 380 
– Vila Operária;
Quarta-feira às 19h30 – Grupo Panorama – Rua Ministro Petrônio Portela, 90 
Igreja Luterana - Jardim Panorama;
Quinta-feira às 20h00 - grupo Jardim – Igreja Luterana, na Avevnida JJ Mura-
ro, Jardim Porto Alegre;
Domingo às 19h00 -  reunião de ALANON, na sala anexa ao ASCESE.

 ̘ Ordens de serviço da Av. Paraná 
e calçamento da Vila Rural foram 
assinados com a presença do 
Deputado Federal

Deputado Sperafico retoma atividades no 
Congresso com foco nos municípios e no agro

Mesmo durante o recesso par-
lamentar, o deputado federal Dilceu 
Sperafico (Progressistas-PR) man-
teve sua agenda ativa, recebendo 
em seu escritório em Toledo prefei-
tos, vereadores e lideranças políti-
cas. Sperafico também anunciou re-
cursos em Corbélia e Toledo.

Agora, com o início dos trabalhos 
no Congresso Nacional em 2025, 
Sperafico retorna com a missão de 
defender pautas estratégicas para o 
Estado do Paraná, especialmente na 
área do agronegócio.

 ̘ Experiência e atuação 
parlamentar

Atualmente, Sperafico é titular 

das Comissões de Agricultura, Pe-
cuária, Abastecimento e Desenvol-
vimento Rural e de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados. Sua trajetória no Le-
gislativo é marcada por forte atuação 
em defesa do setor agropecuário e do 
desenvolvimento regional.

Ao longo de sua carreira, desem-
penhou papéis de destaque, como:

• Coordenador da Bancada Fede-
ral do Paraná (2008-2009), articu-
lando ações entre os 30 deputados 
federais e três senadores do estado.

• Presidente da Comissão de Agri-
cultura da Câmara em duas ocasiões 
(1999 e 2018), liderando debates 
essenciais para o setor rural.

• Presidente da Frente Parlamen-
tar da Agropecuária em 2005, sendo 
o primeiro parlamentar do Paraná a 
ocupar essa posição.

• Membro ativo de frentes parla-
mentares como a do Cooperativismo 
e da Radiodifusão, além de represen-
tar o Congresso no Parlamento do 
Mercosul (Parlasul) e no Parlamento 
Latino-Americano (Parlatino).

 ̘ Compromisso com o Paraná
Ao longo de seus sete manda-

tos, Sperafico se consolidou como 
um dos parlamentares mais assí-
duos do Congresso, conforme le-
vantamentos da imprensa espe-
cializada. Agora, em seu segundo 
ano do sétimo mandato, o depu-
tado paranaense pretende apro-
veitar sua experiência para fortale-
cer ações voltadas ao agronegócio, 
aos municípios e ao desenvolvi-
mento econômico do estado.

Com um olhar atento às deman-
das do Paraná, Sperafico seguirá 
atuando para garantir avanços no 

setor rural, na infraestrutura e no 
apoio a pequenos e médios empre-
endedores, reforçando seu com-
promisso com o crescimento sus-
tentável da região.

TOLEDO

AGÊNCIA PROGRESSISTA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 05/2025

CONTRATANTE: Município de Santa lúcia - Paraná.

OBJETO: Aquisição de C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa “C”), e C.B.U.Q 
Concreto Asfalto Frio Saquinhos 25 KG.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.948,00(Dezenove Mil Novecentos e quarenta e oito 
reais).

DATA DA SESSÃO: Dia 12/02/2025, na Plataforma BNC, site https://bnc.org.br.

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09:00 horas do 12/02/2025 até 15:00 horas 12/02/2025.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 04/02/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 88/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo protocolado sob n°: 729/2025; RESOLVE: Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 20 de fevereiro de 
2025, o contrato de trabalho na modalidade CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO do servidor relacionado abaixo: 
Mat. Nome Cargo 
3775 LETICIA CRISTINA ASSUNCAO FISIOTERAPEUTA HOSPITALAR 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 04 DE FEVEREIRO 
DE 2025.  
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 

 
  
   Página 1 de 1 

Portaria nº 87/2025 Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o Resultado do Teste Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei 6.734/2024, homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação 
da Secretaria de Saúde, RESOLVE: Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem 
rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.734/2024 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 
08/2025. Fisioterapeuta 

Nome CPF Clas. Início funções 
Leticia Cristina Assunção 072.591.139-52 04 20/02/2025 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Palotina-PR, 04 de fevereiro de 2025. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 

EXTRATO CONVÊNIO CONVÊNIO Nº01/2025. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PALOTINA CONTRATADO: 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. VALOR: R$237.900,00 (Duzentos e Trinta e Sete Mil e Novecentos Reais) em quatro 
parcelas de R$ 59.475,00. (Cinquenta e Nove Mil Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais). PAGAMENTO: As quais deverão ser 
depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro/2025. 
VIGÊNCIA: Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2025. 
Palotina, 03 de Fevereiro de 2025. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

RESULTADO PARCIAL - 1ª FASE

Por meio deste parecer técnico, a equipe Áster Produções Culturais torna público o resultado parcial das avaliações de Mérito dos seguintes proponen-
tes/projetos, dos editais n° 02/2024 e n° 03/2024, do município de Santa Lúcia, possibilitados através da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cul-
tura – PNAB (Lei Nº 14.399/2022), e que encontram-se coerentes com os objetivos do edital, com a documentação completa, devidamente preenchidos 
e formulados, adequados à realidade cultural local e possíveis de serem executados. 

Sem mais para o momento, segue relação anexa, que publique-se para demais encaminhamentos.

Cascavel (PR), 03 de fevereiro de 2025. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
Seleção de espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais para

receber subsídio para manutenção

Proponente Representante Legal
Critérios

Nota Observações
A B C D

APMI - ASSOCIACAO DE 
PROTECAO A MATERNI-
DADE E INFANCIA RAINHA 
DO LAR

ROSELI DE MATTOS 
DO CARMO 40 30 15 10 95 -

CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS PIQUETE DA 
QUERÊNCIA

REUS CARLOS GON-
ZATTI 30 30 00 10 70

● Crono-
grama incompleto 
● Item 
6.2 do Edital

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
Seleção de projetos culturais

CATEGORIA OFICINAS LIVRES

Proponente Inscrição Cotas Projeto

Critérios

Nota Observações
A B C

DIEGO FERNANDO 
THIS 06595920964 MEI Não Violão para 

Todos 35 30 30 95 Orçamento abaixo 
da cota

Tatiane Welter Scherer Pessoa Física Não Artesanato 
como terapia 30 20 20 70

● 
Objeto não está 
claro
●  Por-
tfolio não específi -
co da proponente

Tatiane Welter Scherer Pessoa Física Não

Mapeamento 
de artesão em 
Santa Lúcia 
- PR

40 30 20 90
Portfolio não 
específi co da 
proponente

Bruneli Aparecida Mier-
zwinski Bruna Fotos MEI Não Beleza na 

Melhor Idade! 20 30 30 80 Orçamento acima 
da cota

CATEGORIA APRESENTAÇÕES LIVRES

Proponente Inscrição Cotas Projeto
Critérios

Nota
D

Observa-
ções

A B C

DIEGO FERNANDO 
THIS 06595920964 MEI Não Música em Ação 40 30 30 100 -

58.351.465 ADRIELI CA-
ROLINI REITZ DALBEN MEI Não

Documentário - Santa 
Lúcia e suas belezas 
naturais

40 30 10 80 Portfolio não 
disponível

58.351.465 ADRIELI CA-
ROLINI REITZ DALBEN MEI Não Programa de Rádio “Raí-

zes de Santa Lúcia” 40 25 10 80 Portfolio não 
disponível
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TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO AO CONTRATO N° 849/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua 
Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-
000, e de outro lado a empresa MIORANDO EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
03.969.016/0001-03, Inscrição Estadual 90640271-80, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 215970, com sede à Rua Carlos Barbosa, nº 
164, sala 01, Jardim Gisela, na cidade de Toledo, estado do Paraná, CEP: 85.905-280, Fone (45) 3378-2820/ 99929-1629, e-mail: 
contato@locacaonacional.com.br, representada neste ato pelo Sr. LEVINA MARIA ZORZA MIORANDO, sócia administradora, 
portadora da cédula de identidade nº. 3.409.139-0 SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº. 488.339.409-34, residente e domiciliado na Rua 
Carlos Barbosa, nº 150, Jardim Gisele, cidade de Toledo, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o 
contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições 
seguintes, conforme PREGÃO Nº 158/2023, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
FRACIONADA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E OUTROS DE NATUREZA INTANGÍVEL PARA EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS, 
CONFERÊNCIAS, FESTIVIDADES E HOMENAGENS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços n° 849/2024 por mais 03 (três) 
meses, com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 05 de fevereiro de 2025 e encerrando em 04 de maio de 2025, 
devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando nº 566/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, e 
memorando nº 646/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social solicitação da contratada e parecer fiscal e jurídico, anexos ao 
processo.Palotina, 04 de fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 05/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ofício n.º 012/2025, solicita ratificação do ato praticado que 
autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA FRIA PARA VACINAS, MARCA INDREL COM TROCA DE BATERIAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. AO VALOR ESTIMADO: R$ 12.640,00 (DOZE MIL SEISECENTOS E QUARENTA REAIS). COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 005/2025, anexo. Em 03 de Fevereiro de 2025. Assina: SR. RODRIGO 
RIBEIRO - Prefeito Municipal.O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 040/2025 – DISPENSA Nº 004/2025.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: ZENDAI VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 19.671.772/0001-83.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO HYUNDAI HB20, PLACAS RHW-6I38, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR: 
R$324,93 ( trezentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 04 de 
Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 038/2025 – DISPENSA Nº 003/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: ZENDAI VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 19.671.772/0001-83. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO HYUNDAI HB20, PLACAS RHW-6I39, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR: 
R$433,24 (QUATROCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO 
EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 04 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 041/2025 – DISPENSA Nº 004/2025.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: ZENDAI VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 19.671.772/0001-83.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO HYUNDAI HB20, PLACAS RHW-6I38, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR: 
R$ 322,13 (trezentos e vinte e dois reais e treze centavos)VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 03 
(TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 04 de 
Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 039/2025 – DISPENSA Nº 003/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: ZENDAI VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 19.671.772/0001-83. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO HYUNDAI HB20, PLACAS RHW-6I39, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR: 
R$ 501,39 (QUINHENTOS E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina,04 DE 
fevereiro DE 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.  
 
 
 
 
 

 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO
Yara Country Clube, CNPJ N° 77.877.678/0001-81, torna público que requereu 
ao Instituto Água e Terra - IAT a Licença de Operação, de seu Parque Aquático 
a ser instalado na Avenida Ministro Cirne Lima, 1201, Jardim Pancera, no Mu-
nicípio de Toledo/Paraná. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI
Yara Country Clube, CNPJ N° 77.877.678/0001-81, torna público que recebeu 
do Instituto Água e Terra - IAT a Licença de Instalação (N° 339191 com validade 
até 09/01/2027), de seu Parque Aquático a ser instalado na Avenida Ministro 
Cirne Lima, 1201, Jardim Pancera, no Município de Toledo/Paraná. Não foi de-
terminado estudo de impacto ambiental.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 257/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 96/2024 
OBJETO: contratação de serviços de ensaios de controle tecnológico de solos e de 
argamassa para a Secretaria de Planejamento.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: COLUBE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 44.965.100/0001-28 
REPRESENTANTE: GIOVANI COLLE 
VALOR: R$ 62.980,00 (sessenta e dois mil e novecentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano contados da assinatura do contrato 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 31 de janeiro de 
2025, Adriano Backes, Prefeito, e Giovani Colle. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 17/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO - CONTRATO Nº 17/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
CONTRATADO: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
TERMO ADITIVO: 18/2025/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO - CONTRATO Nº 14/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
CONTRATADO: IVAN ZANETTE LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 31 DE JANEIRO DE 2025. 
 
TERMO ADITIVO: 19/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO - CONTRATO Nº 16/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
CONTRATADO: GIOVANA FREITAS 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 31 DE JANEIRO DE 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 



QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025
Edição 11.430Publicações Legais

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - 002/2025
Id contratação PNCP: 95719555000102-1-000002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de combus-
tível do tipo gasolina comum para atender as necessidades atuais e 
futuras da Câmara Municipal de Pato Bragado, com o abastecimento 
de seu veículo ofi cial.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 00h01min 
do dia 05/02/2025 até as 23h59min do dia 07/02/2025.
INÍCIO DISPUTA: as 09h00min do dia 10/02/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF).
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL 
https://bllcompras.com/
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.024,00 (cinco mil, vinte 
e quatro reais).
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download 
no portal transparência da Câmara: https://camarapatobragado.
atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo, bem como 
junto ao Portal BLL no site https://bllcompras.com/
Pato Bragado, 3 de fevereiro de 2025.

Ian André Stein Matte
Agente de Contratação

07

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – LEI 9.514/97 Nº 010/2025
MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO

João Vitor Martins Ferreira, Leiloeiro Público Oficial inscrito na JUCEPAR matrícula 
21/331-L, residente e domiciliado na Cidade de Londrina, PR, devidamente autorizado 
pela Credora Fiduciária BR Consórcios Administradora de Consórcios LTDA. e Suas 
Associadas, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Higienópolis, n° 2.400, 
na Cidade de Londrina, PR, CEP. 86050-000, inscrita no CNPJ sob o n° 14.723.388/0001-
63, realizará através de Leilão Extrajudicial, a venda do bem imóvel abaixo discriminado, de 
propriedade dos Comitentes-Vendedores:

LOTE 159 – LOTE URBANO N° 45 (quarenta e cinco), com a área de 250,00 m² (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), da Quadra n° 88 (oitenta e oito), do Loteamento RESIDENCIAL 
ATLÂNTICO, localizado neste Município e Comarca de Toledo-PR, com as seguintes 
confrontações: AO NORTE: Com o Lote Urbano n° 55, na extensão de 25,00 metros; AO LESTE: 
Com o Lote Urbano n° 388, na extensão de 10,00 metros; AO SUL: Com o Lote Urbano n° 35, na 
extensão de 25,00 metros; AO OESTE: Com a Rua Jandir Domingos Bazei, na extensão de 10,00 
metros, contendo 01 (uma) construção em alvenaria, com fim residencial, medindo 65,23m², Rua 
Jandir Domingos Bazei, n° 851. Objeto da Matrícula n° 65.165, do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo, PR. 1ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 297.000,00 (Duzentos e 
noventa e sete mil reais). 2ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 199.000,00 (Cento e noventa e nove 
mil reais). Condições de pagamento: À vista. Obs.: Imóvel ocupado por terceiros.

DATA/HORÁRIO/LOCAL:
   1ª Praça: Início dia 13.02.2025 a partir das 10h00 com encerramento previsto para 

as 17h00 do dia 13.02.2025.
2ª Praça: Início dia 14.02.2025 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 14.02.2025.
O leilão será realizado exclusivamente na forma eletrônico através do Portal 

www.agilizaleiloes.com.br - Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) 
os interessados deverão acessar previamente o portal eletrônico e fazer o seu cadastro, de forma 
inteiramente gratuita.

Consulte o Edital completo no site www.agilizaleiloes.com.br
Informações (43) 3878-7000

Rua Edwy Taques de Araújo, 1.300 – Vivendas do Arvoredo – Londrina – PR

–

 
EDITAL Nº 017/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca o candidato, MATHEUS 

RAFAEL BECKER, portador do RG nº 14.***.***-7, CPF nº 073.***.***-40, classificado no Concurso Público nº 
001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Técnico de Informática, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 
de Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 05 de fevereiro de 
2025 a 19 de fevereiro de 2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2025.                     
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 
  
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 113/2023 
OBJETO: aquisição de materiais de construção para atender a demanda das 
Secretarias Municipais e suas unidades descentralizadas e Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon 
CONTRATADA: RSE FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO: 48.291.358/0001-47 
RESPONSÁVEL: ROSIMERI BUGS ROSA 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
VALOR DO CONTRATO: R$294.773,86 (duzentos e noventa e quatro mil, setecentos 
e setenta e três reais e oitenta e seis centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela Contratante conforme 
autorização, no prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon - PR, em 29 de janeiro de 2025, 
Adriano Backes, Prefeito e Rosimeri Bugs Rosa, responsável legal da contratada. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: AGROCAMPO SÃO MIGUEL LTDA 
CNPJ: 41.884.645/0001-11 
REPRESENTANTE: GEAN PAULO MONTEIRO. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção e segurança – EPI, através do 
Programa “Compras Marechal”. 
VALOR: R$39.996,22. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 03/02/2025. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: COUROS DO BOTINEIRO EIRELI 
CNPJ: 05.155.889/0001-08 
REPRESENTANTE: FABIANA CRISTINA CHEDER MAURINA. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção e segurança – EPI, através do 
Programa “Compras Marechal”. 
VALOR: R$189.606,73. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 03/02/2025. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 
 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Assis Chateaubriand realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO, objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento e gerenciamento de auxílio alimentação por 
meio de cartão com chip de segurança e senha individual para os servidores da Câmara Municipal 
de Assis Chateaubriand. 
Valor estimado: R$ 133.920,00 (cento e trinta e três mil novecentos e vinte reais) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - (Compras.gov.br) - UASG: 929890 
Data e horário de abertura da sessão pública: dia 21/02/2025 às 09:00  
A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos no sítio oficial da Câmara Municipal 
(http://www.camarassis.pr.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a partir do dia 05 
de fevereiro de 2025. Informações poderão ser obtidas através do e-mail: compras@camarassis.pr.gov.br 
ou pelo telefone (44) 3528-5110. 
 
Assis Chateaubriand, 04 de fevereiro de 2025. 
 

OSMAR APARECIDO RINKI 
Presidente da Câmara 

 

 

 
ATO-ME 005/2025   
EMENTA: DISPÕE SOBRE OS HORÁRIOS DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: 
 Art. 1º. As reuniões das Comissões Permanentes de que trata o Artigo 34 e 52 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, serão realizadas de acordo com os dias e horários a seguir discriminados: 
 I – reuniões ordinárias, todas as segundas-feiras, às 13:00 horas; 
 II – reuniões extraordinárias, nos dias e horários constantes das convocações feitas pelos Presidentes, de 
acordo com a necessidade verificada pela tramitação de proposições, passíveis de parecer. 
 Art. 2º. No período de recesso parlamentar somente serão realizadas sessões extraordinárias, obedecendo às 
convocações feitas pelos Presidentes das respectivas Comissões Permanentes, das quais constarão as proposições objeto 
de apreciação. 
 Art. 3º. Somente serão aceitas justificativas por escrito para a ausência nas reuniões das Comissões 
Permanentes. 
 Parágrafo único. Tratando-se de licença para tratamento de saúde, deverá ser encaminhado o atestado 
médico, que dispensará o documento por escrito de que dispõe o caput deste Artigo.  
 Art. 4º. Os critérios para o registro de presenças e justificativas de ausências, quanto às reuniões conjuntas, 
serão os mesmos daqueles previstos para as reuniões individuais das Comissões, tanto ordinárias quanto 
extraordinárias. 
 Art. 5º. O membro presente à reunião de Comissão, ordinária ou extraordinária, não poderá se omitir na 
assinatura do Parecer, seja ele favorável ou contrário à proposição em análise. 

Parágrafo único. Quando o membro não puder participar da reunião de Comissão, por motivos justificados 
e aceitos pela Mesa da Câmara Municipal, poderá encaminhar o seu parecer e voto por escrito para fins de instruir o 
processo em análise. 
 Art. 6º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
 Gabinete do Presidente, 04 de fevereiro de 2025. 

JEAN STELTTER 
Presidente 

MAURO BERNARDI 
1º Secretário 

 

 
ATO-ME 004/2025   
EMENTA: REGULAMENTA A QUANTIDADE DE MATÉRIAS QUE SERÃO INCLUÍDAS EM PAUTA 

POR SESSÃO E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES. 
  A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela legislação em vigor, bem como a competência que lhe confere o Art. 23, II, VII, Art. 103, § 3º, e Art. 
82, todos, da Resolução Nº 001/2020 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Quatro Pontes; 

CONSIDERANDO a delimitação temporal prevista nos artigos 78 ao 80, do Regimente Interno da Câmara 
Municipal de Quatro Pontes, há de se impor limites objetivos à formação da pauta, visando ajustar o volume de matérias 
a serem discutidas em cada sessão, sem extrapolar o tempo regimental; 

CONSIDERANDO que é da essência do Poder Legislativo atuar para apresentação, discussão e votação de 
proposituras legislativas, requerimentos e indicações, bem como, que cada parlamentar tem liberdade de apresentar 
quantas matérias quiser, há de se estabelecer mecanismos de triagem para inclusão em pauta das matérias protocoladas; 

R E S O L V E 
Art. 1º. Após o fechamento do protocolo para apresentação de requerimentos e indicações pelos vereadores, 

serão pautados, por sessão, 18 (dezoito) matérias, seguindo a seguinte ordem de preferência: 
I – As duas primeiras matérias que forem protocoladas por cada vereador; 
II – Os requerimentos por ordem cronológica, respeitada a proporcionalidade entre os Vereadores; 
III – As indicações por ordem cronológica, respeitada a proporcionalidade entre os Vereadores. 
 § 1º. Respeitada a ordem de preferência, as matérias que excederem a pauta serão pautadas nas sessões 

imediatamente subsequentes. 
§ 2º. Havendo identidade de matérias a serem pautadas, estas serão apensadas e tramitarão em conjunto. 
§ 3º. Mediante solicitação fundamentada, excepcionalmente, dada urgência e/ou relevância, a critério do 

Presidente da Câmara, poderão ser pautadas e incluídas na ordem do dia, matérias além dos limites e regras definidas 
nesse artigo.  

Art. 2º. As matérias que apresentarem redação superior a duas laudas deverão conter resumo estruturado de 
no máximo uma lauda para fins de leitura em sessão.   

§ 1º. As redações das matérias deverão ser editadas em folha tamanho A4, com fonte Time News Roman, 
Arial ou Calibri, tamanho 12, espaçamento entre simples e 1,5, margens entre 2,5 cm e 3 cm, parágrafo justificado e 
sem elementos que dificultem a legibilidade.  

§ 2º. O descumprimento das formalidades previstas neste artigo importará em rejeição da inclusão da matéria 
na pauta e devolução ao autor na forma do Art. 153, § 2º, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Quatro 
Pontes. 

§ 3º. Aplica-se o princípio da fungibilidade na recepção das matérias, analisando-as em razão do conteúdo. 
§ 4º. Conforme Art. 82, § 6º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Quatro Pontes, o fechamento 

do protocolo se dará ao final do expediente do dia útil que antecede a sessão ordinária. 
Art. 3º. O auxílio pela secretaria para elaboração, redação e diagramação das matérias será prestado de terça-

feira a quinta-feira, durante o horário de expediente da Câmara. 
Art. 4º. Este Ato/ME entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 03 de fevereiro de 2025. 
JEAN STELTTER 

Presidente 
MAURO BERNARDI 
1º Secretário 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025, através do Sistema de Registro 
de Preços. (Localizar por 90.001/2025 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por lote.  
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de manutenção em 
tubulação de rede de gás encanado e aquecedores de passagem, com fornecimento 
de material, para atender a demanda das Secretarias Municipais. 
Valor Máximo: R$190.531,14 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 05 de fevereiro de 2025, até às 
08:29 horas do dia 21 de fevereiro de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 21 
de fevereiro de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 04 de fevereiro de 2025. (a.a.) Adriano Backes –PREFEITO 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025, através do Sistema de Registro 
de Preços (Localizar por 90.002/2025 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de transporte rodoviário, 
com ônibus, micro-ônibus e van, com motorista habilitado, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais.  
Valor Máximo: R$382.395,00 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 05 de fevereiro de 2025, até às 
08:29 horas do dia 21 de fevereiro de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 21 
de fevereiro de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 04 de fevereiro de 2025. (a.a.) Adriano Backes –PREFEITO  
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA –
CAMPANHA SALARIAL de 2025

O SERTOLEDO - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Toledo-PR, por meio de sua Secretária-Geral, Marlene da 
Silva, no uso de suas atribuições e em conformidade com o 
artigo 17, alínea “a” de seu Estatuto Social, convoca todos 
os servidores públicos municipais, filiados e não filiados, 
para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser 
realizada no auditório do Sindicato SerToledo, situado na 
Rua São João, nº 6625, no dia 12 de fevereiro de 2025, às 
18h em primeira convocação com a presença de 50% mais um dos 
filiados e, em segunda convocação, às 18h30, com qualquer 
número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia:

1) Discussão, elaboração e aprovação das propostas para 
a Campanha Salarial 2025 dos servidores públicos 
municipais de Toledo-PR.

Toledo, 04 de fevereiro de 2025.

Marlene da Silva
Secretária-Geral

SERTOLEDO – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo-PR

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

   EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2024 
Edital de Pregão Eletrônico nº 125/2024 
Processo Administrativo nº 281/2024 
Recorrente: MISSAL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
Recorrida: DDX FORNECEDORA DO BRASIL LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, NOVOS, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CON-
VÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 957793/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 006096/2024. 
          RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

                Missal/PR, 04 de fevereiro de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 043, de 20 de Janeiro de 2025. 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
Edital de Pregão Eletrônico nº 125/2024 
Processo Administrativo nº 281/2024 
Recorrente: MISSAL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 
Recorrida: DDX FORNECEDORA DO BRASIL LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, NOVOS, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CON-
VÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 957793/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 006096/2024. 
     Após análise do Recurso apresentado e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se por 
IMPROCEDENTE os termos de Recurso apresentado pela empresa MISSAL MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA, do Pregão Eletrônico nº 125/2024, contra a classificação da empresa DDX FORNECEDORA DO 
BRASIL LTDA no lote 02. Por conseguinte, seja realizado todos os atos devidos e publicações necessá-
rias. 

Missal/PR, 04 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 004 

ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL Do CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 310/2023 
LICITAÇÃO    TERMO DE INEGIBILIDADE Nº022/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL E MASSA RADIOLOGIA LTDA, CNPJ Nº 27.139.158/0002-84 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE DIAGNÓSTICOS EM RADIOLOGIA (RAIO X) COM SOBREAVISO 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS. 

     OBJETIVO ALTERAÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DA SRA CLAIRE 
CRISTIANE ROHDEN FERNANDES, PORTADORA DO CPF Nº***.030.***-27 PARA A 
SERVIDORA ANA PAULA FARAOM PORTADORA DO CPF Nº***.648.***-50, CON-
FORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUS-
TIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 040/2025-SMS. 

DATA          04 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
 

 

DECRETO 46/2025 
De 04 de fevereiro de 2025 
 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a abrir 
um crédito no   orçamento   vigente   no valor R$ 97.898,40 
(Noventa e Sete Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais e 
Quarenta Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei 1208/2024 de 14/11/2024. 

DECRETO 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 97.898,40 (Noventa e Sete Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais e Quarenta 
Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2075 Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal Saúde do Oeste do Pr -CISOP  
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3291 00379-CUSTEIO SUS - RESOLUÇÃO 1648/2023 50.950,77 
3292 00390-SESA PR - MCA - EXAMES E CONSULTAS RESOLUÇÃO 1815/2024 46.395,63 
 SUBTOTAL 97.346,40 
 TOTAL 97.346,40 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, serão utilizados recursos oriundos do 
Superávit Financeiro do Exercício de 2021, de acordo com o Inciso I do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 
17 de março de 1.964, em conformidade com os saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do 
Exercício de 2020, de Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00379 CUSTEIO SUS - RESOLUÇÃO 1648/2023 50.950,77 
00390 SESA PR - MCA - EXAMES E CONSULTAS RESOLUÇÃO 1815/2024 46.395,63 
 TOTAL 97.346,40 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

EXTRATO DE ATOS OFICIAIS 
 

DECRETO nº 034/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 
Fica homologado o resultado final do Teste Seletivo – Edital nº 09/2024, constante no 
Edital nº 04.09/2024, publicado em 03 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial Eletrônico, 
Edição nº 3235, Órgão de Imprensa Oficial do Município e no Jornal do Oeste. 

 
* Documentos na íntegra disponível no Diário Oficial Eletrônico – endereço 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao  
 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2024 
 
 
VALMIR MONTEIRO 
Secretário Municipal de Administração 
 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025 

(Pregão Forma Eletrônica nº 01/2025 – SRP – Processo Licitatório nº 01/2025) 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Marechal Cândido 
Rondon – PR – CNPJ: 76.878.669/0001-42. FORNECEDOR: Auto Posto Região Ltda. 
CNPJ: 07.463.700/0001-61. ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, nº 1045, Município 
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. RESPONSÁVEL LEGAL: Theoborio 
Grando Júnior. VIGÊNCIA: 05/02/2025 a 18/01/2026. OBJETO: Aquisição de 
combustível Óleo Diesel S500, para a frota de veículos e máquinas da Autarquia. 
VALOR TOTAL: R$ 352.200,00 (Trezentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais). 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon (PR), em 31 de janeiro de 2025. 
Anderson Loffi Schmoeller, Contratante, Ademir Drehmer, Gestor; e Theoborio Grando 
Júnior, Contratada.  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2024 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025  

OBJETO: Aquisição de equipamentos industriais para almoxarifado. CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Mal. C. Rondon – PR. CNPJ: 
76.878.669/0001-42. CONTRATADA: CELI Produtos de Aço Ltda. CNPJ: 
81.340.960/0001-00. RESPONSÁVEL: Leonardo Antônio Celi. VALOR: R$ 28.220,00 
(Vinte e oito mil, duzentos e vinte reais). EXECUÇÃO: 05/02/2025 a 05/04/2025. 
VIGÊNCIA: 05/02/2025 a 05/05/2025. DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido 
Rondon (PR), 03 de fevereiro de 2025. Anderson Loffi Schmoeller, Contratante, Ademir 
Drehmer, Gestor; e Leonardo Antônio Celi, Contratada.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025  
OBJETO: Aquisição de equipamentos industriais para almoxarifado. CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Mal. C. Rondon – PR. CNPJ: 
76.878.669/0001-42. CONTRATADA: 2WE Móveis Comerciais Ltda. CNPJ: 
46.928.110/0001-19. RESPONSÁVEL: Wagner José Hidalgo. VALOR: R$ 266.130,00 
(Duzentos e sessenta e seis mil, cento e trinta reais). EXECUÇÃO: 05/02/2025 a 
05/04/2025. VIGÊNCIA: 05/02/2025 a 05/05/2025. DATA E ASSINATURAS: Marechal 
Cândido Rondon (PR), 03 de fevereiro de 2025. Anderson Loffi Schmoeller, 
Contratante, Ademir Drehmer, Gestor; e Wagner José Hidalgo, Contratada. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025  
OBJETO: Aquisição de equipamentos industriais para almoxarifado.  
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Mal. C. Rondon – 
PR. CNPJ: 76.878.669/0001-42. CONTRATADA: MP Soluções Industriais Ltda. CNPJ: 
47.928.331/0001-50. RESPONSÁVEL: Ketlyn Danieli Mijolaro Zago Martinez. VALOR: 
R$ 7.684,53 (Sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) 
EXECUÇÃO: 05/02/2025 a 05/04/2025. VIGÊNCIA: 05/02/2025 a 05/05/2025. DATA E 
ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon (PR), 03 de fevereiro de 2025. Anderson 
Loffi Schmoeller, Contratante, Ademir Drehmer, Gestor; e Ketlyn Danieli Mijolaro Zago 
Martinez, Contratada. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025  
OBJETO: Aquisição de equipamentos industriais para almoxarifado.  
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Mal. C. Rondon – 
PR. CNPJ: 76.878.669/0001-42. CONTRATADA: Maradal Comercial Eireli. CNPJ: 
15.481.871/0001-41. RESPONSÁVEL: Marcelo Dal Pozzo. VALOR: R$ 7.260,00 (Sete 
mil, duzentos e sessenta reais). EXECUÇÃO: 05/02/2025 a 05/04/2025. VIGÊNCIA: 
05/02/2025 a 05/05/2025. DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon (PR), 
03 de fevereiro de 2025. Anderson Loffi Schmoeller, Contratante, Ademir Drehmer, 
Gestor; e Marcelo Dal Pozzo, Contratada. 
 

* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 04 de 
fevereiro de 2025. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°. 
                                                
                                                 
                                                   

 
 
 
 
                                               
 
                                                

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 

 
Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 04/02/2025, em: 

www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando a prestação de 
serviços de segurança desarmada, brigadista, serviço de limpeza e locação de banheiros 
químicos eventos do Município de Quatro Pontes serviços a serem prestados nas quantidades 
e frequência determinadas conforme a necessidade dos setores solicitantes durante a vigência 
da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 – PREGÃO Nº 
011/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: E.P.S. 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. VALOR TOTAL: R$ 25.620,00 (vinte e cinco mil, 
seiscentos e vinte reais). PRAZO DE ENTREGA: 179 (cento e setenta e nove dias) dias, com 
início no dia 04 de janeiro de 2025 e término no dia 01 de agosto de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 214 (duzentos e dezessete) dias, com início no dia 05 de janeiro de 2025 e 
término no dia 08 de setembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 03 de fevereiro de 
2025. 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 004 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2024 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para o fornecimento de Material hospitalar 
destinado ao suprimento das Unidades de Saúde do Município de Quatro Pontes, a serem 
entregues na quantidade e frequência determinadas pelo Município de Quatro Pontes durante 
o período de vigência da ATA - Fixação de novo preço pactuado. FUNDAMENTO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 – PREGÃO Nº 007/2024 – ELETRÔNICO, e 
Art.136, caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: SUPERMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. VALOR TOTAL: R$ 27,00 (vinte e sete 
reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 01 
de julho de 2024 e término no dia 30 de junho de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 
(quatrocentos) dias, com início no dia 01 de julho de 2024 e término no dia 04 de agosto de 
2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 04 de fevereiro de 2025. 
 

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito 
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